
 
P O D E R    J U D I C I Á R I O  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
 

REQUERIMENTO PARA LICENÇA CAPACITAÇÃO 
 
O(A) servidor(a) ________________________________________________________________, 

matrícula n. ___________________, lotação __________________________________, vem, 

respeitosamente perante V.Sa. requerer Licença para Capacitação Profissional, conforme art. 87 

da Lei 8.112/90, para o período de _____/ _____/ _____ a  _____/_____/_____, a fim de realizar: 

 o seguinte curso de capacitação profissional:_______________________________________ 

 ______________________________________________, com carga horária de __________ 

horas-aula, promovida pela Instituição _______________________________________________; 

 pesquisa  e/ou  levantamento  de  dados para elaboração de  trabalho de conclusão de curso de  

graduação ou de pós-graduação, conforme declaração anexa, expedida pela instituição de ensino 

______________________________________________________________________________. 

Atenciosamente, 

Manaus, _____ / _____/ 20______ 

 

____________________________________ 
               assinatura do(a) servidor(a) 

 

Campo a ser preenchido pela Chefia Imediata: 

 

Senhor Secretário de Gestão de Pessoas, 

 

Declaro, de acordo com o art. 4° da Resolução de n. 03/2005 – TRE-AM, que o afastamento do(a) 

servidor(a) supramencionado(a), com finalidade de participação em atividade de capacitação 

profissional no período indicado, não afetará a rotina desta Unidade Administrativa do TRE-AM. 

Declaro, ainda, que a atividade de capacitação a ser realizada pelo(a) requerente: 

 não se aplica às atividades desta Unidade Administrativa; 
  

 Aplica-se às atividades desta Unidade Administrativa. 

 

Observações:____________________________________________________________________

_________________________________________________________________________. 

Atenciosamente, 

Manaus, _____ / _____/ 20______ 

 
___________________________________ 
               Assinatura da chefia imediata 
 

Obs.: Preencher em duas vias. 


